ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 23/02/2018
Retifica o Ato Executivo da Reitoria de 04/12/2017.
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais
CONSIDERANDO o Ato Executivo da Reitoria de 04/12/2017 que dispõe sobre o Desligamento dos alunos matriculados no ano letivo de 2017 da Unidade Universitária de Umuarama Sede;

CONSIDERANDO que houve um equívoco no Ato Executivo da Reitoria acima citado que inclui o nome da acadêmica Érika de Oliveira Gardim da Silva, RA 0133397, do Curso de Direito, na lista dos acadêmicos a serem desligados; 

CONSIDERANDO a solicitação da acadêmica e o Memorando da Diretoria Executiva de Gestão dos Assuntos Jurídicos, que solicita a esta Reitoria o vínculo da acadêmica. 

RESOLVE:
I.
Retificar o Ato Executivo da Reitoria de 04/12/2017 excluindo o nome da acadêmica Érika de Oliveira Gardim da Silva, RA 0133397, do Curso de Direito.

II.  
O vínculo com a Instituição da referida acadêmica deverá ser feito imediatamente sem causar qualquer ônus para a mesma.
III.
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário e deverá ser encaminhado à Direção Geral da Unidade de Umuarama Sede, para conhecimento e publicação nos editais da UNIPAR, bem como no “aluno on-line”.


PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 23 de fevereiro de 2018.

         
       CARLOS EDUARDO GARCIA
                                   REITOR - UNIPAR
